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REQUERIMENTO N' .4 I Z l2l

- Considerando que a Constituiçâo Federal, em seu artigo 31. estabelece que a

fiscalização do Município, será exercida pelo Poder Legislativo Municipal;

- Considerando que desde 2.010, esta em vigor a Lei Municipal no 1.734, conforme cópia
anexa;

- Considerando que a referida Lei trata do agendamento teleflônico de consulta médica
para pacientes idosos e/ou portadores de deficiência, previamente cadastrados nas

unidades de saúde do Município de Araçoiaba da Serra/SP;

- Considerando que que referida Lei ainda não esta sendo executada;

- Considerando que os Vereadores não só tem o direito, mas também o dever de solicitar
informações sobre os atos da administração municipal;

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Douto Plenário, que este

Legislativo solicite junto ao Executivo, através do seu setor competente, o seguinte:

I - Que infomre dos rnotivos pelos quais, referida Lei ainda não posta em execução e se

há previsão para que a mesma venha a ser cumprida, comprovando documentalmente;

Sala das Sessões,30 de Setembro de 2.021.

MARIA CLEIDIMAR DE JE
CLEIDE

S NASCIMENTO

VEREADORA
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LEI N' I.734

DE 07 DE JUI.HO DE 20IO

"Dispõe sobre Ágcndamento Telefônico de
Consulta Médics poru pacientcs idosos e/ou
po adorcs dc deficiêncio, previamente
codostrodos nqs anidodcs de Soúde do mtnicípio
de Áruçoiabo do Scrru e da outras providencios".

Joâo Frankün Pinto, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribui@es legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. lo - Os pacientes idosos e/ou portâdores de deficiência poderão agendar, por telefone, as
consultas métlicas nas Unidades de Saúde do Municipio de Araçoiaba da Serra.

Art. 2o - O agendamento de que trata esta Lei somente será possível nas Unidades de saúde onde o
paciente já estiveÍ previamente cadastrado.

Artigo 3o - Para receber o atendimento agendado por telefone, o paciente deverá apresentar, na
ocasião da consulta, a sua carteira de identidade ou cartão do Sistema Unico de Saúde - SUS.

Artigo 4o - As Unidades de Saúde deverão afixar, em local visivel à população, material indicativo
do conteúdo desta Lei.

Artigo 5' - O Poder Executivo regulamentará a preserte Lei no que couber.

Artigo 6o - As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrâo por conta de dotaçôes
orçamenfárias previstas, suplementadas se necessário.

Artrgo 7'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Araçoiaba da Serra,07 de Julho de 2010.

Joâo Franklin Pinto
Prefeito llÍunicipal

Registrtdo em livro próprio c publlcado no ítrio dcst. Prefeitura Municiprl e dlsponibilizado no site oficirl dcats
Munlcipalidade, Araçoiaba da Scrra, em 07 dc Julho de 2010.


